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Ofício SMA Nº 113-68/2012.

Canela, 18 de abril de 2012.

Senhor Presidente,

Considerando a exigência da Caixa Econômica Federal, de que a titularidade do imóvel hoje ocupado pela ETE – Estação de Tratamento de Esgoto seja transferido à CORSAN, para fins de andamento das obras do PAC 1 – CAIXA 2009;

Considerando que a gerência do sistema de esgoto no Município está a cargo da CORSAN, que possui a concessão por 20 (vinte) anos;

Considerando que o entorno da área designada por ETE - com 3.676,00 m² – objeto do presente projeto de lei, foi adquirida pela CORSAN, diretamente da Empresa Sulina, para fins de ampliação da ETE.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 045/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a doar a área do imóvel matriculado sob n° 18.110, no Registro de Imóveis da Comarca de Canela”.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 045, DE 18 DE ABRIL DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a doar a área do imóvel matriculado sob n° 18.110, no Registro de Imóveis da Comarca de Canela.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a doar à Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN, o imóvel onde encontra-se em funcionamento a ETE – Estação de Tratamento de Esgoto abaixo descrito, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Canela, sob nº 18.110:

DOIS PRÉDIOS, de madeira, cobertos com telhas de barro, com as suas dependências, instalações e benfeitorias, e o respectivo terreno, de forma retangular, sendo encravado, situado na zona urbana desta cidade, contendo área de 3.676,00 m², tendo 50,50 m ao norte, 41,35 ao sul, 80,00m ao leste, e 80,51m ao oeste, em todos os lados dividindo com a área remanescente da Sulina Embalagens Ltda.

Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei tem por finalidade a ampliação da ETE – Estação de Tratamento de Esgoto pela CORSAN, requisito indispensável para o andamento das obras do PAC1 – 2009.

Parágrafo Único – O imóvel reverterá ao patrimônio do município de Canela caso a donatária der destinação diversa da descrita no art. 2º desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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